
A “perseguição” ao dinheiro público, a aposta na fiscalização concomitante, a necessidade de punir de
forma exemplar pelas infracções financeiras, as recomendações sobre a Conta Geral do Estado, a len-
tidão da Administração Pública e a fundamental intervenção dos TOC, são alguns dos tópicos aqui abor-
dados pelo conselheiro presidente do Tribunal de Contas, Guilherme d’Oliveira Martins.

Por Jorge Magalhães
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TOC na Administração Pública

facilitariam tarefa

do Tribunal de Contas

Guilherme d’Oliveira Martins quer um Tribunal
de Contas (TC) sem contemplações perante as
infracções na gestão dos bens públicos. Vonta-
de para colocar as suas ideias em prática pare-
ce não faltar. Recentemente empossado no car-
go, o novo conselheiro presidente defende que
a acção do TC deve ser mais próxima dos ac-
tos a que se reporta e deixa um sério aviso a to-
dos quantos são responsáveis pela gestão do
dinheiro público: o TC obrigará, nos termos da
Lei, os responsáveis a pagar do seu próprio bol-
so a má gestão das verbas públicas. Favorável
a uma Administração Pública menos burocráti-
ca e mais célere, o ex-ministro das Finanças de-
fende uma inequívoca aposta nos Técnicos Ofi-
ciais de Contas para a Administração Pública
como forma de credibilizar as contas e facilitar
a tarefa do próprio TC. 
O relacionamento com a Assembleia da Repú-
blica, as zonas mais problemáticas da Adminis-
tração Pública, a credibilização do poder autár-
quico ou a lenta adopção dos planos sectoriais
de contabilidade pública são outros temas ana-
lisados por Guilherme d’Oliveira Martins.

TOC – Vê no plano de combate à desburocratização,
recentemente anunciado pelo Governo, medidas
que possam ajudar o Tribunal de Contas a desem-
penhar de forma mais célere a sua função?

Guilherme d’Oliveira Martins – O Tribunal
de Contas terá de ser um parceiro activo na

tendência para a desburocratização. Esse
facto deve-se à circunstância de entender-
mos que menos burocracia significará me-
nos fraude, menos corrupção, menos ilega-
lidade. Uma administração complicada, não
transparente, é vulnerável. Por isso, enten-
demos que essa orientação é correcta. Disse
que somos parte activa e, por isso, na refor-
ma cirúrgica que estamos a propor ao Go-
verno relativamente à Lei Orgânica e de Pro-
cesso do Tribunal de Contas, uma das preo-
cupações essenciais é a de flexibilizar os
mecanismos de fiscalização prévia e de re-
forçar drasticamente os instrumentos de fis-
calização concomitante e sucessiva.

TOC – Em termos práticos quer dizer o quê?

G. O. M. – Quero dizer que o visto, como fi-
gura, vai continuar, ainda que centrado nos
contratos de maior importância e com uma
preocupação de evitar que haja factos con-
sumados, ou seja, que estejamos a visar con-
tratos ou actos que já produziram os seus
efeitos. Ao mesmo tempo reforçaremos de
forma significativa o processo respeitante à
responsabilização. 

TOC – Ou seja…

G.O.M.– Ou seja, se um responsável de um
serviço ou de um organismo que segundo a
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lei deva submeter ao Tribunal determinado
acto ou contrato é detectado como tendo
cometido uma infracção que leva o Estado a
ficar lesado, o Tribunal de Contas aplicará
de forma oportuna e rápida uma sanção que
pode ser de carácter reintegratório ou san-
cionatório. 

TOC – É nesse sentido que se enquadra esta afir-
mação sua quando diz que «o Tribunal de Contas
deve obrigar o responsável a pagar do seu pró-
prio bolso a má utilização do dinheiro público». Is-
to é exequível?

G. O. M. – Concerteza que é exequível. A lei
já prevê isso. Não estamos a propor nada de
novo. Estamos apenas a dizer que esse é um
bom princípio. E isto não é só em Portugal.
Vigora em todas as administrações que fun-
cionam. É um mecanismo responsabilizador
que leva os responsáveis a ter cuidados re-
dobrados na defesa do interesse público e
na boa utilização do dinheiro dos contri-
buintes. Esse princípio é essencial. Será ne-
cessário haver casos exemplares que permi-
tam constituir-se em verdadeiros dissuasores
para a fraude, a infracção ou a corrupção. 

TOC – É um sério aviso aos responsáveis pela
gestão do dinheiro público?

G.O.M.– Sem dúvida. Há um princípio cen-
tral: o dinheiro público deve ser perseguido
e devemos apurar as responsabilidades rela-
tivamente à sua utilização onde quer que ele
esteja. Neste sentido, é de facto um alerta
muito claro. Encontrei da parte do Governo

e da Assembleia da República uma total con-
cordância com este princípio. 

A fase de maturidade do Tribunal de Contas

TOC – É comum existirem desvios, por vezes de mui-
tos milhões de euros, entre o que está orçamentado
e a factura final. Imagine que num caso destes está
identificado o responsável mas sabe-se que não te-
rá qualquer hipótese para repor o dinheiro face aos
montantes envolvidos. O que é que o Tribunal de
Contas pode fazer num caso destes?

G. O. M. – Vamos distinguir três situações. A
primeira é a de não existir infracção. Pode
haver uma utilização incorrecta de dinheiro
público e não haver infracção. Nesse caso,
o Tribunal fará uma recomendação que de-
verá ser cumprida pelo responsável. Segun-
do caso: há uma infracção grave. É eviden-
te que haverá a propositura de uma sanção
que o tribunal terá que decidir na 3.º Secção.
Aí o Tribunal terá de ser inexorável. Não va-
mos criar novas sanções, vamos aplicar com
muito mais rigor as sanções que existem.
Havendo uma infracção grave e provas dis-
so, o Tribunal vai condenar. Nesse sentido
há aqui um dissuasor importante. Todos os
responsáveis que estiveram naquela si-
tuação pensarão duas vezes relativamente às
decisões que tomam. 

TOC – E quanto à terceira situação?

G. O. M. – Temos uma infracção não grave.
Neste caso, o Tribunal será essencialmente
pedagógico e fará uma recomendação clara e
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precisa. Esse responsável e esse serviço fi-
carão sob observação. A partir dessa situação
veremos como agirão em casos subsequentes.
Nós não existimos para aplicar sanções mas
para fazer funcionar o Estado e a Adminis-
tração. As sanções existem para garantir me-
canismos de coercibilidade que favoreçam a
melhor utilização do dinheiro público. 

TOC – Perante o seu discurso fica-se com a ideia
que o Tribunal de Contas era muito brando…

G.O.M.– Não estou a dizer isso. O Tribunal
de Contas está a chegar a uma fase de ma-
turidade na sua existência como instituição.
Teve um percurso importante, sendo de sa-
lientar as presidências de António Sousa
Franco e de Alfredo José de Sousa ao longo
das quais se foi afirmando como um verda-
deiro tribunal. Atingida esta fase de maturi-
dade, é indispensável que se aperfeiçoem os
mecanismos da 3.ª Secção, ou seja, os me-
canismos de responsabilidade financeira. É
nesse sentido que digo que o Tribunal de
Contas mantém o seu percurso, tanto que
não precisamos de criar novas sanções. Pre-
cisamos de apetrechar melhor os instrumen-
tos processuais e substantivos para que o
Tribunal de Contas possa ser mais efectivo
no apuramento de responsabilidade e mais
oportuno, porque muitas vezes põe-se a
questão de saber se os relatórios de audito-
ria não são proferidos num momento dema-
siado distante do facto a que se reportam. É
esse esforço que estamos a fazer, corres-
pondendo a essa maturidade do Tribunal. 

TOC – O TC tem aplicado sanções com frequência?

G.O.M.– O Tribunal aplica sanções. Estamos a
falar de todas as sanções. Correspondendo à tal
fase de maturidade, é indispensável que a 3.ª
Secção assuma de forma clara a face jurisdicio-
nal e da concretização das responsabilidades. 

TOC – Falou num desfasamento temporal signifi-
cativo entre a ocorrência dos factos e a análise
por parte do Tribunal de Contas. Há alguma forma
deste lapso de tempo poder ser abreviado?

G. O. M. – A 1.ª Secção tem estado ocupada
a dar o visto, a fazer a fiscalização prévia. As
alterações que pretendemos introduzir re-
forçam drasticamente a fiscalização conco-
mitante. Esta é exercida durante a vida do
contrato, reporta-se ao acompanhamento
dos vários actos e contratos e, ao mesmo
tempo, da respectiva execução ao longo
desse período. O grande desafio que se co-
loca à 1.ª Secção é reforçar os seus meios
afectos à fiscalização concomitante. É im-
portante que esta fiscalização funcione co-
mo complemento da fiscalização prévia do
que estarmos apenas centrados nesta última.

TOC – E o Tribunal de Contas tem os meios neces-
sários?

G. O. M. – Temos os meios adequados, tanto
no plano técnico como na sua dimensão. Va-
mos lançar um conjunto de protocolos de
cooperação com as principais universidades
portuguesas para poder contar com o apoio
técnico e científico dos melhores centros de
investigação e estudo nos domínios em que
o tribunal se move. Queremos partir dos
bons quadros que temos para uma maximi-
zação da sua acção, designadamente pela
cooperação com as nossas universidades. 

Reforçar cooperação com a Assembleia da República

TOC – O seu antecessor, Alfredo José de Sousa,
queixou-se da pouca colaboração da Assembleia
da República. Entrou pelo mesmo caminho e já cri-
ticou também os deputados. Há laxismo ou falta
de interesse pelas actividades do Tribunal de Con-
tas na Assembleia da República?

G.O.M.– Não, de forma alguma. Aliás, apro-
veito para esclarecer algo que não corres-
ponde minimamente à verdade. Não fiz crí-
ticas aos deputados. Referi-me apenas ao
que ficou demonstrado quando fui à Co-
missão de Orçamento e Finanças. Houve
uma confusão entre o relatório de auditoria
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Nós não existimos para aplicar sanções mas para fazer fun-
cionar o Estado e a Administração. As sanções existem pa-
ra garantir mecanismos de coercibilidade que favoreçam a
melhor utilização do dinheiro público
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e o parecer sobre a Conta Geral do Estado.
Esse problema está esclarecido e houve
quem interpretasse isso incorrectamente.
Não respondo a títulos de jornais ou a in-
terpretações, apenas assinalo que houve
confusão entre o relatório de auditoria e o
parecer sobre a Conta Geral do Estado. São
duas coisas completamente diferentes. 

TOC – A sua experiência como ministro e deputa-
do pode trazer vantagens no relacionamento com
a Assembleia da República?

G. O. M. - A grande vantagem de ter 20 anos
de Parlamento é conhecer muito bem a insti-
tuição parlamentar e de estar em condições pa-
ra reforçar significativamente a cooperação en-
tre o Tribunal de Contas e a Assembleia da Re-
pública. Esta cooperação tem que partir de um
pressuposto: a Assembleia da República e o Tri-
bunal de Contas não têm zonas de confusão
nas suas competências. Nesse sentido é indis-
pensável garantir que a cooperação se faça em
permanência. O primeiro passo será o debate
para breve das alterações à Lei Orgânica e de
Processo do Tribunal de Contas. Estou certo
que o Parlamento será o primeiro, e de forma
bastante alargada, a reconhecer a importância
da responsabilização na acção do Tribunal. 

TOC – Com o parecer da Conta Geral do Estado de
2004 foram emitidas 97 recomendações. Tem es-
perança que sejam tidas em conta?

G. O. M. – Não tenho esperança, tenho a
certeza. Elas vão significar, para já, uma no-
va forma de abordagem da discussão. Não
pode haver indiferença relativamente às
preocupações fundamentais que ali estão
expostas. No debate que tivemos na Co-
missão de Orçamento e Finanças não houve
uma crítica ou um reparo à substância do
trabalho do Tribunal. Ou seja, ficou de-
monstrado que o Tribunal fez bem o seu tra-
balho, o que me deixou satisfeito. As contas
e as apreciações técnicas são rigorosas pelo
que o Tribunal saiu prestigiado. Esse pri-
meiro passo terá agora continuidade. O Par-
lamento será o primeiro a discutir a Conta
Geral do Estado a partir das preocupações
fundamentais e rigorosas que o Tribunal for-

mulou. Estou certo de que as 97 recomen-
dações terão um papel importante. 

TOC – Mas acha que essas 97 recomendações
serão acolhidas positivamente?

G. O. M. – Temos de ser realistas. Se puder-
mos contribuir para o melhor funcionamen-
to, quer da Administração quer dos meca-
nismos de responsabilidade financeira, já es-
tamos a ganhar. 

TOC – Quais as que lhe merecem especial atenção?

G. O. M. – Há quatro preocupações fundamen-
tais. Primeiro, uma mais rigorosa disciplina na
despesa corrente primária. Segundo, a salva-
guarda, no caso do investimento, da reproduti-
vidade das despesas. Em terceiro lugar, a ne-
cessidade de haver permanentemente uma
ponderação de custo/benefício. Por fim, a ne-
cessidade de uma simplificação do nosso siste-
ma fiscal, traduzindo-se em maior eficiência e,
ao mesmo tempo, em melhores condições pa-
ra aliviar o sacrifício dos contribuintes cumpri-
dores. Tudo isto tem subjacente a necessidade
de reduzir o peso do Estado na economia. Mas
atenção: reduzir a partir de uma preocupação
de salvaguarda dos mecanismos de coesão de
justiça social e solidariedade. 

Intervenção dos TOC facilitará vida
ao Tribunal de Contas

TOC - O facto de defender a introdução de mecanismos
de disciplina na despesa corrente primária implicará,
por exemplo, a aposta em Técnicos Oficiais de Contas?

G. O. M. – Não tenho dúvidas quanto a isso.
Tive oportunidade de o dizer recentemente
numa conferência organizada pela CTOC.
Disse o mesmo num encontro com a OROC.
Entendo que há uma complementaridade
muito grande relativamente a estes técnicos
qualificados. Assim como há pouco dizia
que a burocracia é algo que favorece a frau-
de e a infracção, entendo que a boa inter-
venção de técnicos especializados como os
Técnicos Oficiais de Contas constitui, certa-
mente, um factor positivo e facilitará a vida
do próprio Tribunal de Contas. 
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A introdução dos planos oficiais de contabilidade pública obriga a um esforço
grande que não pode deixar de ser intensificado. A introdução desses planos
é essencial. Temos que ter uma articulação efectiva e uma chave de cor-
respondências entre a contabilidade pública e nacional

TOC - A CTOC tem-se batido, de há vários anos a
esta parte, pela obrigatoriedade dos TOC na Ad-
ministração Pública. Vê isso como uma forma de
garantir mais rigor e disciplina?

G. O. M. – Esse é um domínio técnico de ex-
trema importância. Na qualidade de pessoa
que tem estudado estas matérias já afirmei
várias vezes que é bom que haja mecanis-
mos de acompanhamento que credibilizem
as contas. O Tribunal entende ser essencial
haver uma credibilização máxima das con-
tas que são apresentadas.  

As inércias da Administração Pública

TOC – Que balanço faz da progressiva introdução dos
vários planos sectoriais na contabilidade pública?

G.O.M.– Infelizmente ainda estamos aquém
do que seria desejável. A introdução dos
planos oficiais de contabilidade pública
obriga a um esforço grande que não pode
deixar de ser intensificado. A introdução
desses planos é essencial. Temos que ter
uma articulação efectiva e uma chave de
correspondências entre a contabilidade pú-
blica e nacional. Infelizmente ainda notamos
a prevalência da contabilidade de caixa, o
que põe uma série de problemas quanto ao
cumprimento do SEC95 no que toca aos re-
gulamentos da União Europeia relativamen-

te aos défices excessivos. Só temos a ganhar
em avançar neste domínio. É indispensável
que o façamos com o maior rigor. 

TOC – Que justificações encontra para esta intro-
dução lenta?

G.O.M.– São inércias muito fortes da Admi-
nistração, são hábitos adquiridos que têm
que ser ultrapassados rapidamente. A mo-
dernização da Administração Pública não se
fará sem a introdução destes instrumentos. 

TOC – O mesmo será dizer que a presença dos
TOC seria indispensável para garantir a boa apli-
cação desses instrumentos…

G. O. M. – Para nós tudo será bom se signifi-
car modernização nos instrumentos contabi-
lísticos e credibilização na apresentação des-
ses instrumentos. 

Os biombos e a utilização do dinheiro público

TOC – Quais as zonas mais problemáticas da Ad-
ministração Pública, mais sujeitas a anomalias e
incorrecções?

G.O.M.– Todas têm as suas especificidades,
mas centrar-me-ia em três. Relativamente à
administração directa, pela sua natureza
própria, existe um maior controlo já a partir
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dos próprios órgãos de controlo interno. No
que se refere à zona dos fundos e serviços
autónomos existem fortes motivos de
atenção. É aí que temos tido derrapagens,
infracções financeiras e má utilização do
dinheiro público. 
Por fim, a Administração Regional e a Ad-
ministração Local. São áreas cada vez mais
importantes, uma vez que a descentrali-
zação é essencial num Estado moderno mas
é indispensável que percebamos que a utili-
zação do dinheiro nestas zonas tem que ser
perfeitamente transparente. Isto leva-nos
para cinco grandes áreas nas quais o Tribu-
nal deve aperfeiçoar a sua acção. 
Primeiro: o visto a partir do reforço da fis-
calização concomitante, em segundo lugar a
responsabilização dos gestores. Todos
quantos utilizam dinheiro público devem
ser responsabilizáveis perante o Tribunal.
Em terceiro lugar, a necessidade uma me-
lhor articulação com os órgãos de controlo
interno. Em quarto lugar, a necessidade de
tornar claro o processo de julgamento e
prestação de contas. É ao responsável que
caberá a prestação de contas e a justificação
do que fez e do que deixou de fazer, de
acordo, aliás, com os mecanismos que já
existem hoje em Direito Civil para o fiel de-
positário ou na administração financeira pa-
ra todos os que têm a seu cargo dinheiro pú-
blico. Por último, a necessidade de salva-
guardar o princípio segundo o qual não bas-
ta para que haja correcção na aplicação do
dinheiro público a existência de uma con-
trapartida. O pagamento indevido reporta-
se a situações em que uma contrapartida
não é idónea. Se, por exemplo, um director-
-geral para reter os meios orçamentais em
anos subsequentes põe a funcionar as suas
caldeiras de aquecimento em condições
desproporcionais face à satisfação das ne-
cessidades, obviamente que deve ser res-
ponsabilizado. 

TOC – Nas três zonas que referiu anteriormente,
pode afirmar-se que a gestão autárquica é a gran-
de dor de cabeça para o Tribunal de Contas?

G. O. M. – Não diria dor de cabeça. Enten-
do que o Tribunal de Contas deve ser um

factor de afirmação e credibilização do
poder local. Mas está na mão do poder lo-
cal o reforço da sua credibilidade. É in-
dispensável perceber que tem que haver
um esforço adicional no que se refere à
salvaguarda da boa utilização do dinhei-
ro público. Não pode haver zonas reser-
vadas. Não pode haver biombos que ta-
pem a utilização do dinheiro público.
Não pode haver entidades que são gera-
das para criar benefícios ilegítimos ou
subtrair à fiscalização, quer dos órgãos
do controlo interno quer dos órgãos ju-
risdicionais, a utilização do dinheiro pú-
blico. 

TOC – Teremos, então, um Tribunal de Contas a agir
sem contemplações perante as infracções?

G. O. M. – Concerteza. Isso é certo e essen-
cial nesta fase de maturidade do Tribunal de
Contas. E quando digo que não há contem-
plações, é válido para todos. Não distingui-
mos ninguém. Para nós, o dinheiro dos con-
tribuintes é todo igual, independentemente
dos responsáveis pela sua aplicação. 

TOC – Numa altura em que mais do que nunca é
necessário rigor financeiro, o Governo e a Assem-
bleia da República têm solicitado alguma colabo-
ração do Tribunal de Contas quanto à elaboração
de pareceres sobre projectos e propostas de lei
de natureza financeira?

G.O.M.– A lei de enquadramento orçamen-
tal prevê que a própria Assembleia da Re-
pública proponha ao Tribunal de Contas
acções da esfera da sua competência. Este
ano o Tribunal de Contas, por proposta da
Assembleia da República irá realizar duas
auditorias. Uma no âmbito do sistema de Se-
gurança Social e outra no âmbito do Minis-
tério da Ciência e Ensino Superior. 

TOC – Que grandes obstáculos e desafios espe-
ram o TC nos tempos mais próximos?

G.O.M.– O grande desafio é o da oportuni-
dade. Ou seja, é indispensável que a acção
do Tribunal de Contas seja mais próxima dos
actos a que se reporta. ★



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /None
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.3
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /CMYK
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments true
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile (None)
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages false
  /ColorImageDownsampleType /Average
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages false
  /GrayImageDownsampleType /Average
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages false
  /MonoImageDownsampleType /Average
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e9ad88d2891cf76845370524d53705237300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc9ad854c18cea76845370524d5370523786557406300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /FRA <>
    /ITA <>
    /JPN <FEFF9ad854c18cea306a30d730ea30d730ec30b951fa529b7528002000410064006f0062006500200050004400460020658766f8306e4f5c6210306b4f7f75283057307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103055308c305f0020005000440046002030d530a130a430eb306f3001004100630072006f0062006100740020304a30883073002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d3067958b304f30533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a306b306f30d530a930f330c8306e57cb30818fbc307f304c5fc59808306730593002>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020ace0d488c9c80020c2dcd5d80020c778c1c4c5d00020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken die zijn geoptimaliseerd voor prepress-afdrukken van hoge kwaliteit. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /PTB <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents best suited for high-quality prepress printing.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /ConvertToCMYK
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /DocumentCMYK
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure false
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles false
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /DocumentCMYK
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /UseDocumentProfile
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


